
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DAVID FRANCISCO DE LIMA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3210138720 Lucena Invalidez Permanente

16/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO.

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM REDUÇÃO INCRUENTA DA FRATURA E FIXAÇÃO PERCUTÂNEA COM
03 FIOS DE KIRSCHNER CRUZADOS E IMOBILIZAÇÃO COM TALA AXILO-PALMAR. ATUALMENTE, VÍTIMA COM
DÉFICIT DE AMPLITUDE DE MOVIMENTOS DE FLEÃO, EXTENSÃO, SUPINAÇÃO DO PUNHO ESQUERDO. FORÇA
PRESERVADA. CICATRIZ LIMPA SECA SEM SINAIS FLOGÍSTICOS. DÉFICIT DE AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO
PUNHO EM FLEXO-EXTENSÃO, SUPINAÇÃO, DESVIO ULNAR E RADIAL, DÉFICIT DE FORÇA MUSCULAR GRAU IV
PARA FLEXORES E EXTENSORES DO PUNHO ESQUERDO E COM DEFORMIDADE DO PUNHO ESQUERDO DEVIDO
CONSOLIDAÇÃO VICIOSA.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO PUNHO ESQUERDO EM GRAU MODERADO.

Com sequela

31/08/2021

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do punho esquerdo apresenta flexão aos 40°, extensão aos 40°, desvio ulnar aos 30°, desvio radial
aos 20°, pronação aos 50°, supinação aos 40°, presença de atrofias no segmento, mobilização passiva anormal,
cicatriz operatória aparente, sem amputação. Apresenta na região observada sensibilidade normal, coloração normal,
temperatura normal, sinais inflamatórios inexistentes, inexistência de alterações musculares, inexistência de alteração
motora. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau médio no punho
esquerdo.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50


